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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.
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PARTE ESPECIAL

LIVRO I
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DO DEPÓSITO

Seção I
Do Depósito Voluntário

.............................................................................................................................................

Art. 642. O depositário não responde pelos casos de força maior; mas, para
que lhe valha a escusa, terá de prová-los.

Art. 643. O depositante é obrigado a pagar ao depositário as despesas feitas
com a coisa, e os prejuízos que do depósito provierem.
.............................................................................................................................................

LIVRO III
DO DIREITO DAS COISAS

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
DA PROPRIEDADE

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA

.............................................................................................................................................

Art. 1.367. Aplica-se à propriedade fiduciária, no que couber, o disposto nos
arts. 1.421, 1.425, 1.426, 1.427 e 1.436.
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Art. 1.368. O terceiro, interessado ou não, que pagar a dívida, se sub-rogará
de pleno direito no crédito e na propriedade fiduciária.
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